
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RiTA DO ;APLICAI 

LEI 	N2  971' 

DE 12 DE ACOSTO DE 1.975.- 

" AUTORIZA CRIAÇAO DE PRONTO SOCORRO 

MUNICIPAL E CONTÉM OUTRAS PROVIDEN 

CIAS". 

A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

ART2.12 	FICA CRIADO O PRONTO SOCORRO MU- 

NICIPAL PARA PRESTAÇAO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DE NATUREZA AMBULA 

TORIAL E / OU HOSPITALAR DE URGÊNCIA A FILIADOS OU Na() X PREVI 

DÊNCIA SOCIAL. 

ART2.22 	PARA O CUMPRIMENTO DO ART2.19  / 

DESTA LEI, FICA O CHEFE DO PODER' EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZA- 

DO A FIRMAR CONVÊNIO COM O I.N.P.S. E, SE NECESSÁRIO, COM A FUN 

DAÇAO SANTARRITENSE DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL - HOSPITAL AN 

TONIO MOREIRA DA COSTA. 

ART5232 	PARA. FAZER FACE AS DESPESAS DECOR- 

RENTES DA PRESENTE LEI, FICA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL AU 

110 	TORIZADO A ABRIR NO CORRENTE EXERCÍCIO, O CR ÉDITO ESPECIAL NECES 

ART242  •••• PARA A INSTALAÇZO DO PRONTO SOCORi 

RO ORA CRIADO, FICA O PREFEITO MUNICIPAL AUTORIZADO A CONSTRUIR 

GALPÃO, CEDER ÁREA JÁ.CONSTRUIDA OU ALUGAR PRE.D10..- 

ART2.59- ■ SERRO CONSIGNADOS NOS ORÇAMENTOS 

FUTUROS EM DOTAÇ5ES PRÓPRIAS, AS IMPORTÂNCIAS NECESSÁRIAS X MA.•.. 

NUTENÇAO DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL.- 

ART2.62  - A MINUTA. DE CONVÊNIO E O ESQUE- 

MA ANEXOS FICAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE DA PRESENTE LEI. 

r 
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MOD 2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCM 

CONTINUAÇZO: 

LEI N2 971' 

DE 12 DE AGOSTO DE 1975.- 

ARTA. 72 - REVOGADAS, AS DISPOSIÇ'OES EM CONTRA 

Ria ENTRARÁ ESTA LEI EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO. 

MANDO, PORTANTO A TODOS A QUEM O CONHECIMENTO/ 

E EXECUÇAO DESTA LEI PERTENCER, QUE A CUMPRAM 

E FAÇAM CUMPRIR TA() INTEIRAMENTE COMO NELA SE 

CONTÉM.- 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI A  

12 DE AGOSTO DE 1.975.- 

PAULO CUNHA AZE EDO = 

PREFEITO 	MUNICIPAL 

JOANNA/D'ARC BALDONI ABRAHX0 

SECRETXRIA EXECUTIVA 
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